
 
 

Indicação
 
 
 
 
 

INDICO IMPLANTAÇÃO DE COBERTURA PARA O
PONTO DE ÔNIBUS LOCALIZADO NA AV GENERAL
CARNEIRO, NA ALTURA DO Nº 1032, SENTIDO BAIRRO,
EM FRENTE A DELEGACIA SECCIONAL - VILA LUCY.
 

 
 
 
 

 
 

CONSIDERANDO QUE, que esta vereadora foi contatada por munícipes, que
utilizam o transporte público, solicitando a implantação de cobertura em ponto de ônibus,
especialmente neste local, devido diversos comércios no local, especialmente de um grande
supermercado, sendo usado por funcionários e consumidores do estabelecimento. 
 

 
 

CONSIDERANDO QUE, em dia de calor excessivo ou chuvas, os usuários do
transporte público ficam aguardando em ponto de ônibus sem cobertura e sem banco para e
espera, gerando desconforto e situações desagradáveis.  
 

 
 

 INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, através do setor competente, a tomada
de providências visando a implantação de cobertura para o ponto de ônibus localizado na 
Av. General Carneiro, na altura do nº 1032, sentido bairro, frente a Delegacia Seccional - Vila
Lucy. (ras)
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

S/S.,  27 de março de 2025
 

 
 
 
 

Tatiane Costa
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